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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

DECRETO Nº. 113, de 08 de setembro de 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA A CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE LAMIM-MG”. 
 
 O Prefeito Municipal de Lamim, no uso de suas 
competências, que lhes foram conferidas por lei, em especial a que 
lhe confere o inciso IX do art.87 da Lei Orgânica Municipal e, 
 

 Considerando que o Fórum Nacional da Educação é uma 
conquista histórica da comunidade educacional e fruto de 
deliberação na Conferência Nacional de Educação – CONAE, sendo 
ele criado através da Portaria do MEC nº. 1.407, de 14 de dezembro 
de 2010; 
 
 Considerando que a Conferência Municipal de Educação 
tem como missão o acompanhamento e a execução do Plano 
Municipal de Educação e o cumprimento das metas do referido 
Plano. 
 

DECRETA: 
 

 Art.1º. Fica convocados, membros da comunidade escolar 
do Município, pais de alunos e demais membros da sociedade civil 
para a realização da Conferência Municipal de Educação, a ser 
realizada no Município de Lamim, no dia 23 de setembro de 2021, 
às 12h00min, na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 
Município de Lamim. 
 
 Art.2º. A Conferência Municipal de Educação terá como 
tema: “Inclusão, equidade e qualidade: Compromisso com o Futuro”. 
 
 Art.3º. Na realização da Conferência Municipal de 
Educação deverão ser observadas todas as medidas sanitárias de 
controle da pandemia da COVID-19, incluindo a utilização do álcool 

em gel 70% e o uso obrigatório de máscara de proteção por todos os 
participantes durante toda a realização do evento. 

 Art.4º. A esta convocação deverá ser dada ampla 
divulgação para conhecimento de todos os interessados, 
preferencialmente, com publicação no Diário Oficial do Município e 
site eletrônico oficial do Município de Lamim. 
 
 Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Lamim, 08 de setembro de 2021. 
 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 
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